
Diário _da Justiça REPÚBLICA 
FEDERATIVA 
DO BRASIL 

ANO LXV - N? 212 TERÇA-FEIRA, 6 DE NOVEMBRO DE 1990 BRASÍLIA - DF 

[ Sumário 
1 

Página 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. .. . ................. . .... : .. .. . . 12473 
12497 
12497 
12498 
12532 
12533 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL .. . . ....... • ....... : . .......... . 
SUPERIOR T RI BUNAL DE JUSTIÇA ... . . . .... . .......... . ... .. . . 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO . . ....................... . . 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . . . . . . ... .. ...... . .. . ... . ....... . 
EDITAIS E AVISOS ..... . .. . . ........ . .............. . ... . .... . . . 

[Supremo.Tribunal Federal 

r Presidência 
1 

POR'.['ARIA DE 05 DE NOVEMBRO DE 1990 

CI i•IINlSTRO JOSJ:: Nt:RI DA SILVEIRA , PRESI DEN'rE DO SUPRE 
NIJ 1·~1lB\.(_N,'\L 1-EUER!.L, USANDfJ DA ATRIBUI ÇÃO QUE LHE CONFERE O AR'l' IGO 
3 () , DO Rl>CULA.~lENTO nr, SJ::CRE'fAlUA, 

• I 

R E .S O L V E nomear , nos termos do ;1r ti qo 12, itr rn 
1 . 1, d~ Le i n9 1 . 7 11 , de 28 de o utubro d e 1952 , combi nado com o ar 
t: i qo 17,-§ 19 , c~o Regulamen to da Secre t ar ia , a Bacharela BEATRI Z 
F1 1' I S TORHEN'I'S DE SOHDJ, para exerce r o carr30 em comiss ão de As ses 
s•~ de Ministro , c 6d igo STF- DAS-102.5, vago e m deco rrinc i a da ap~ 
>"(nt;ador:i a d e Reny Sllveira Dor nas. -
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TRIGES!MA SEGUNDA AUDIENC!A OE DISTRIBUICAO ORDINARIA, 
REALIZADA E11 30 DE OUTUBRO DE 1990. PRESIDENTE O EXMO. SR. MINISTRO 
M'lREIRA ALVES IART. 37, It R.ISTFI. 

AS 17!00 HORAS, NO GARINETE DA PRESIDENCIAt FORAM DIS-
TR!BU!DOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTE~A OE PROCESSAMENTO DE DADOS: 

RELATOR 
AGT.E 
ADV. 
AGílO 
ADV, 

AG 0135789-4/040 . 0F 
MIN. PAULO BROSSARD 
AOY-OEL GROSSI E OUTROS 
REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO E OUTRO 
CAIXA ECON ·DO EST DE SAO PAULO 
FERNANDO NEVES DA SILVA 

AG 0135829-7/040 PR 
RELATOR : M IN. MARCO AUREL 10 
AGTE : . ESTADO OJ PA~ANA 

ADV. MANOEL CAETA~J FERREIRA FILHO E OUTROS 
AGOO ALCYONE VESPER PIMPAO FERREIRA ALVES E OUTROS 
ADV. : !NO IANARA ALVES DE QUADROS E OUTRO 

RELATOR 
AGTE 
ADV, 
AGDO 
ADV. 

AG 0135831-9/040 RS 
MIN, ALOIR PASSARINHO 
MANAH S/A , 
TERESA SZCZEPANSKI 
ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 
LUIZ CARLOS ADAMS · COELHO E OUTROS 

AG 0135833-5/040 SP 
RELATOR : MIN, CELIO BORJA 
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processual" e a mençao de existência de "atos inusitados, irregula-
res e desrespeitosos" são afirmações inverTdTcas e absolutamente ine-
XTStentes no_procedimento desta 3\1 Tu!:ma. Efetivamente, o procedimen 
to deste OrgaG Julgador Colegiado esta dentro do modelo legal pertT 
nente e nenhum cometimento inusitado, irregular ou desrespeitoso ocor 
reu. Em apoio desta afirmação, faremos uma descrição cronológica,ain~ 
da que sucinta, do andamento do processo. A ação trabalhista foi . dis 
t~ibu1da em janeiro de 19~9 e quando chegou a esta Turma para aprecia 

·cao de um agravo de peticao interposto pela executada jã continha mais 
de 2.600 folhas e estava no seu 89 volume. A sentença de mérito tran 
sito~ ' em Julgado em meados de 1978, quando não foi conhecido pelo c: 
TST um recurso de r~vista. Conseqüentemente, desde então o processoen 
trou na fase executoria. Existe mais de uma sentença de liquidação e 
os corresponden!es reçursos, eis que os direitos perseguidos são con 
tinuados em razao da natureza da sentença exeqüenda. Esta Turma aten~ 
deu uma determinação feita pelo Eminente Ministro Corregedor quando 
recebeu, momentos antes do julgamento, um telex nQ 7117/89. Isto ocor 
r~u em 04/09/89. Esse telex menciona a existência de uma ação rescT 
soria, seu julgamento e a pendência de dois embargos declaratórios: 
Dã também esse despacho, not1cia de que a rescisória atacava uma sen 
tença de liquidação. O processo ficou imobilizado e após quatro me-
ses o exeqüente solicitou o julgamento do agravo de petição sub judice 
desta Turma. A liminar concedida se referia ao julgamento da~- pauta 
de Q4.09.89 e eram ~azoãveis e plaus1veis as alegações contida? na pe 
tiçao do exeqüente a fl. , eis que a cautelar incidental que lhe deu 
origem provinha de uma ação rescisória onde se pretendia atacar uma 
outra decisão de liq~idação distinta da sente-nça de liquidação _ obje 
to do agravo de petiçao (aguardando julgamento desta Turma). · Além 
disso, todos os co~ponentes deste Regional conhecem a presteza que o 
Eminente Ministro Corregedor imprime a seus juJgamentos, lanto assim 
que orientou os ju1zes desta Corte para que os processos fossem rapi 
damente solucionados. Todos nós temos bem presente as sãbias lições 
do Eminente Juiz Corregedor neste particular: O atendimento ao reque 
rimento do exeqüente correspondia a esse dever de presteza que a ma 
gistratura deve obedecer. Além disso, a eventual ligação entre uma 
sentença anterior de l~quidação refer~nte a um out~o pedido com o 
obje~ivado nesta outra 1 iquidação não ficou evidenciada nestes autos. 
Alias, os signatários, bem como toda a Turma, não tiveram elementospa 
ra saber contra qual sentença de liquidação a resci~ória simplesmen 
t~ invocada pretend,ia a substituição. O único elemento que temos é o 
numero indicado no telex, qual seja, TST nQ RO-AR-225/83. Convenha-
mos que esse Ünico elemento é pouco elucidador. No corpo do erudito 
despacho do E. Ministro Corregedor: nesse momento atuando como Minis 
tro Relator, encontramos as seguintes lições: "r sabença geral qui 
a demanda rescisória não suspende a execução. Aliás, o Código de Pro 
cesso Civil é expl1cito nesse sentido: 'A ação rescisória não suspen 
de a execução da sentença rescidenda' - artigo 469". Em razio dessi 
entendimento, ao qual nós nos filiamos, o processo foi posto em nova 
pauta, com a devida publicação no dia 20 de fevereiro de 1990. Assim, 
entre o requerimento do exeqüente solicitando inclusão do processo em 
nova pauta de julgamento (fls. 2711/2712) e o efetivo julgamento~ cu 
ja certidão encontra-se ãs fls. imediatas, isto é, 2713, nenhuma di 
terminação de V. Exa. ou de qualquer outra autoridade chegou a esta 
3\1 Turma, no sentido de ser sustado o julgamento. O exame d~s copias 
do processo aue anexamos ã presente demonstram que até o diã 19/03/90 
não houve no processo not1cia de qualquer providência de V. Exa. Nes 
sa data, 19/03/90, foi recebido telex nQ 814/90 que estã juntado aos 
autos ãs fls. 2720, quando é certo que o julgamento do agravo de pe-
tiçio ocorreu no dia 06/03/90. Portanto, a ordem de V. Exa. chegou a 
esta Turma treze dias após o seu efetivo julgamento. Lembramo-nos que 
da Tribuna, depois de apregoado o processo, foi dada a Ralavra ã pro 
curadora da agravante, e esta requereu, oralmente, o adiamento do 
julgamento, invocando um fax que teria recebido em seu escritório.pro 
vindo da Corregedoria do -C-:-TST. Não se deu credibilidade a essa afir 
mação, pois, ' seria estranhãvel e absolutamente inusitado, um Magis 
trado utilizar-se de um conduto particular e sigiloso de um dos litT 
gantes. Não chegamos nem a avaliar a adequação processual de uma co-
pia . dessa natureza, eis que esse supos.to fax' nunca chegou·aos au-
tos. Portanto, os ora informantes ent·enderam essa manifestação da 
Tribuna mais como um arroubo cênico de caus1dico aguerrido. Essa im-
pressão dos ora informantes justificou-se, pois, nenhuma cópia de 
telex foi juntada aos autos, tendo ·a agravante juntado na sessão de 
JUT9ãmento, tão-somente o documento de fls. 2714, referente ã substi 
tuição de t1tulos custodiados em entidade bancária, e que garantiam ã 
execução. Portanto, E. Ministro Corregedor, todo o nosso comportamen 
to processual foi normal, adequado, ·e nenhuma irreverencia ou desres 
peito ocorreu quanto ã pessoa do ilustre Ministro Relator, coinciden 
temente V. Exa. Nos permitimos discorrer acerca do que estã aconti 
cendo nos autos, e que tem causado tanta turbulência por iniciativadã 
executada. O agravo de petição a nõs distribu1do e por nós julgado, 
ê um recurso contra uma sentença de liquidação proferida pelo MM. 
Juiz da 5~ ~unta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, em 20/10 
/88 (fls. 2571/2579 do 8Q volume). Portanto, não mantém com a senten 
ça de liquidação rescidenda dependência. Efetivamente, a decisão res 
cindenda é de natureza executória, pelos pouco.s d.ados que temos dí 
mesma no processo e refere-se a uma outra postulação (com certeza ar 
terior a 1983). Melhor esclarecendo, a ação rescisória mencionada pe-
lo E. Ministro Relator e Corregedor-Geral (Processo RO-AR-225/83) ob-
jetiva substituir uma sentença de liquidaçjo, e, por sua própria na-
tureza, essa decisão que se pretend~ a substituição deve estar sob o 
manto da coisa julgada. Portanto, é independente e autônoma da execu 
cio por nós julgada. Inexiste interdependência entre as execuções~ 
Ao contrário, uma se sucede ã outra, perseguindo créditos de diferen-
tes épocas. O que existe de comum é a sentença de mérito, base de to-
das as execuções e que estã transitada em Julgaco cresae-1978 e se 
mantém 1ntegra até hoje. Se o v. Acó~dão do C. TST substituiu uma' 
sentença de execução alterando-lhe os fundamentos ou parãmetros, is-
to não significa, necessariamente, que uma outra sentença dé execuçãc 
seja atingida, uma vez gue os pedidos referem-se a outro tempo, corr 
base em outras circunstancias. Não ocorre o "efeito dominó", · poi! 
as sentenças são autônomas e distintas, com abrangência diferente. 
Em conseqUéncia, surpreende-nos a pretensão da executada em sustar 
uma outra execução somente esteiada em uma decisão em ação resc1so-
ria, na pendência de s~lução final. Ressalte-se que a rescisória nac 

atinge a sentença de mirito mas apenas o decidido em um anterior agra 
vo de petição. O reflexo do decisum da rescisôria no julgamento atri: 
buido a esta 3~ Turma só sera avaliado quando o ali questionado esti· 
ver ~cobertado com o trânsito em julgado. Esta digressão se fazia ne-
cessaria, pois foi esse o pensamento e a base de ~irei to que · orienta 
ram esta 3\1 Turma ao entender inexistir impedimento para o julgamen~ 
to do eia 06 de marco do corrente, não acolhendo requerimento feita 
pela agravante da Tribuna. Era o que nos cumpria informar, sendo que 
todos os signatários conttnuam, respeitosamente, prontos · para infor-
mações complementares". Constam destes autos informações do Banco de 
Brasil S/A a respeito do of1cio que lhe foi remetido por esta Corre~ 
gedoria-Geral. A Secretaria informa que contra a decisão . proferidê 
pelo Tribunal Superior do Trabalho em ação rescisória, apreciada em 
grau de recurso ordinârio e como embargos -Oeclaratórios foi interpo~ 
to recurso extraordinário. ' -

E o relatôrio. 
I - Pela petição de fls. 31/32 a Requerente aponta como um 

dos atos contra o qual reclama, o Acórdão Regional proferido no pr~ 
cesso TRT-SP-028900 1483 O, em 06.03.90 (fls. 34). Tendo feito sus 
tentação oral na hora do julgamento, a advogada da Reclamada-Reque ~ 
rente, doutora Zélia Cunha Castro, ficou ela ciente daquele ]ulgamen 
to (fls. 77). Contado dessa data o quinqUídio regimental para o ri 
querimento da correição, expiraria ele a 11.03.90, mas como esse dia· 
recaiu num domingo, o prazo ficou prorrogado para 12.03.90, segunda-
feira, data em gue foi protocolado o requerimento correicional. Tem 
pestivo, pois, e o pedido. 

II - Os atos atentatórios da boa ordem processual contra o 
qual se ~eclama teriam consistido no julgamento do agravo de petição 
acima caracterizado e na publicação do respectivo acordão, em razão 
.de ação rescisória que teria alterado o t1tulo executivo naquele 
processo. Face ã decisão proferida nessa ação, pretende a Requeren 
te, com a presente Correição Parcial, obter a suspensão da execução 
que contra ela pende, no processo em que é exequente Newton Coli Ma-
chado. Ocorre que o artigo 489 do Código de Processo Civil assim pre 
ceitua: "A ação rescisória não suspende a execução da sentença res~ 
cindenda". r que "seria absurdo e ofensivo ã coisa julgada o prin-
Clpio oposto", diz Sérgio Sahione Fidel em seu "Código de Processo 
Civil Comentado" (III, 90), acrescentando mais adiante:"E certo que 
a pendência da rescisória reporá as coisas no stàtu quo ante, mas is 
so é outro problema, que serã resolvido por ou~tiXtos--TegislatT 
vos e pela forma comum do desfazimento d~ exe~ucão definitiva" (III~ 

90). Em fa ~c-e dessa situação processual, a Egregia Terceira Turma do 
Tribunal R~gional do Trabalho da Segunda Região não incidiu em ne 
nhum ato atentatório da boa ordem processual, quando julgou e man-
dou publicar o seu acórdão nos autos do agravo de petição em que é 
agravante a atual Requerente e Agravado Newton Coli Machado. Ressai 
te-se, outrossim, que o recurso extraoroinãr~o interposto para o Co7 
le~do Supremo Tribunal Federal estã sujeito ao mesmo principio da 
açao rescisiria, pois, nos termos do § 2Q do art. 893 da CLT "a in 
t~rposição ~e recurso para o Supremo Tribunal Federal não p;ejudica 
ra a execuçao do julgado". Assim, não hã porque atender o Requerimen 
to de ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA., que di~porã dos meios le~ 
gislati~os ao seu alcance para desfazer a execução definitiva. A 
C~rreiçao Parcial certamente que não é esse meio, pois se destina, 
tao-somente, a corrigir erros de procedimento e, in casu, nãó se ca 
racteriza a prática de nenhum error in procedendo-:-~~ 

III - Por estes fundamento~ JULGO IMPROCEDENTE A CORREI-
ÇJIO PARCIAL REQUERIDA POR ESSO BRASILEIRA DE PETRÕLEO LTDA CONTRA A EGR( 
GIA TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA RE-
GIÃO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL, EM RAZÃO DO QUE DECLARO A INEFICÃ 
CIA DAS LIMINARES CONCEDIDAS NESTES AUTOS. -

. IV - Intime-se, publique-se e remeta-se cópia do inteiro 
teor desta decisão ao Exmo. Sr. Juiz Presidente da Egrégia Terceira 
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região e ao Banco 
do Brasil S.A. 

Brasília,· 29 de outubro de 1990 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

RECLA"AÇÃO CORREICIONAL 
PROC. N• TST-RC-12.347/90.7 
Requerente:- SUPERBANCAS DISTRIBUIDORA DE JORNAIS, REVISTAS 

L TOA . . 
Dr. Carlos Eduardo Bosisio 

E LIVROS 

Advogado 
Requeridos: JUIZ P~SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1• RE-

GIÃO e JUIZ VICENTE CARLOS FUSCALDD. 

SUPERBANCAS - DISTRIBUIDORA OE JORNAIS, REVISTAS E LIVROS 
LTDA. apresentou reclamação correicional, com pedido de liminar, con-
tra atcrs praticados pelo Exmo. Sr. Juiz .Presidente do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 1 1 Região e pelo Exmo. Sr. Juiz Vicente Carlos Fus 
caldo, pleiteando, em síntese, a correção na distribuição irregular dê 
dissídio individual, despachada p:lo Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1 1 Fegião . . tornando-a sem efeito e a de-
terminação da distribuição legal co feito. Este Corregedor-Geral defe 
riu a liminar pleiteada, nos seg~intes termos: ''II - Os documentos ju~ 
tados com a inicial dão notícia e: que o Exmo. Sr. Juiz Vicente CarloS 
Fuscaldo proferiu, nos autos da ~edida Cautelar n• TRT-EP-14/90, o se 
guinte despacho: ''Ap6s vistos e 2-alisados os presentes autos, defir~ 
a limi~er co~o reouerida, inaudita altera pars no sentido de sustar as 
futuras demiEsÕes dos empregado~ Willians Lopes Coelho, Otília Francis 
co do Carmo. Marcos Antônio Gomes da Silva, Odilon José de Souza e Emã 
nuel Botelho Sobreira, face à c2r2cterização do fumus bani juris e dÕ 
periculum in mora demonstrados n2 petição inicial. Expeça-s~ mandado 1 

judicial de reintegração e manuterção no emprego contra a requerida, 
valendo como citaçãO, para fins de/ contestação, no prazo de cinco dias 
sob pena de revelia, ao teor ~o art. 803 do CPC,através de Oficial de 
Justiça. Cumpra-se. Após conclusos. Em 18 de abril de 1990. Juiz Vicen 
te Carlos Fuscaldo, Relator,'' - Ocorre que a açio principal, visando ~ 
reintegração dos empregado~ indi~itad6s, so pode ser uma reclamatória 
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individual plÚrima que, éomo se sabe, e ajuizada perante Junta oe Con-
ciliação e Julgamento. Não há que cogitar, in casu , de Diss íd io Caleti 
va, pois essas ações, sejam de na~ureza econômica, sejam de natureza í 
jurídica, não podem deter~inar a ~eintegração de ninguém. O Dissídio 
Coletivo de natureza econ~mica t~r por finalidade ''estabelece r normas e 
condições, respeitada~ as dispo sições convencionais e legais mínimas 
de proteção ac tr~balho" (art. ·1 ~. § 2• da Constituição) , enquanto o 
Dissídio Coletivo de natureza jurídica tem por finalidade interp retar 
norma legal, convencional, de ser:en.çe normativa, regulame nt ar cu qual 
quer outra emana~~ de autoridad e =om~etente . Uma sentepça normativ~ 
não pode condenar quem quer quE seja a reintegrar um empregado, pois a 
natureza desse mandamento ~ mera~2nte oeclarat6ria ou constitutiva,nun 
ca condenatória. A sentença de Junt a de Conciliação e Julgamento, apre 
ciando reclamat6rie, . ~-que pode ser de natureza condenat6ria. Ao qu; 
tudo i·ndica, pois, existem, neste~ . autos, veementes indícios de que es 
tão sendo praticados nos autos dê Medida Cautelar TRT-EP-14/90 atos a: 
tentatórios da boa ardem proce ss~el praticados pelo Tribunal Regional 
do Trabalha da 1 • Região,- na pessoa do seu Presidente e pela Juiz Rela 
tordo mesmo processo, ji que, n~s termos da art. BQO do Código de Pr~ 
ces~o Civil ''as medidas cautelares ser~o requeridas ao Juiz da causa~ 
e, quando preparatórias, ao Juiz :ompetPn te para conhecer da ação prin 
cipaln. Ao que se deduz dos docu~entos juntados com o requerimento d~ 
correição parcial, a juízo ,compet e n te para canhe2er da ação principal 
deve ser uma Junta de Conciliaç~: ~ ~~lgamento P não o Tribunal Regio-
,al do Trabalno. Ili - Em face de Ex~~~to, defiro e liminar requerida' 
com o pedido de reclamação correi:icnal, para determinar que seja sus-
~ada, at~ a decis~o final desta CGrregedoria, neste processo, a rein-
tegração dos empregados Willians Lopes Coelho, Otília francisco do Car 
mo, Marcas Antonio Gomes da Silva, Odilon José de Souza e Emanuel Batê 
lho Sobreira , solicitando-se as informações de praxe às autoridades rê 
queridas, a serem prestadas no prazo regimental de 05 (cinco) dia5~ 
Publique-5e e remeta-se, urgente, cópia do inteiro teor deste despacha 
às requeridas . " Apenas o Juiz Vicente Carlos fuscaldo prestou informa-
ç~es no seguinte teor: 11 Em cumpr1M~nto ao respeit~vel despacho de Vos 
sa Excelência na Reclamação Correicional 12.347/90.7, temos a inform a; 
o que se segue: 01. A concessão da liminar em sede cautelar baseou-se, 
como ~ãc poderia ser de outro modo, na plausibilidade da futura tutela 
jurisdicional dos requerentes na ação principal, a saber, a reintegra-
ção ao emprego, face à estabilidade provisória do dirigente sindical e 

· a lesão irreversivel no atraso tutelar face ao ~~ráter alimentar dos 
salários. 02. Estes aspectos, par si só, autorizam, salvo melhor juízo, 
o am1>aro cautelar imediato desta Justi.ça obreira, cuja dinâmic a/maior ' 
foi a justificativa de sua criação. 03. Por outro lado, não vinga a hi 
pÓtese de supressão de um ~rau de j~risdição posto que a cautelar era 
e é dependente da ação dissidial coletiva, cuja competêPcia originária 
é deste segundo grau de jurisdição. 04. No mais, entendo ser a con-
ce~ são de liminar pela Juiz faculdade inserida no seu livre arbítrio , 
circunscrito apenes nos limites legais e morais. 05 . Outrossim, já de 
terminei ciência ao empregador da cassação da lirr.inar por ordem de VoS 
sa Excelência. 11 

t o relatór:i_o. 

A Correiçia Parci&l é tempestiva, já q~e ciente a Reque-
rente,do .ato io.pugnado, etr. 'J6.D6.90 (fls. 05 e·22), o quinqc:Ídio regi 
mental termina,ia a 11 . 08.90, mas esse prazb foi prorrogado para 13.8~ 
90, data da entrada do ceauerim~nt~, porRue s~bado o dies ad quem e do 
mingo o subsequente. 11 - Os atos atentatórios apontados pelo requeri: 
mente corre1cicr.al consisLiria~< na distribuição irregualr de uma ação 
caute lar, pelo Exmo.· Sr, ,Juiz Presidente da Egrégio Tribunal Regional 
do_ Trabalha_ da Prirn-aira Região e na aceitação da distribuição dessa 
açaa pela Juiz Relator. Pela Medida Cautelar o Sindicato dos Trabalha-
d~res nas [~presas.Distribuidoras d~ Jornais e Revistas / do Estado do 
Ria de Janeiro pleiteou, coma s~bstituta processual d~ Willians Lopes 
Coelho i Otília f rancisco da Carmo, Marcos Antonio Gomes da Silva, Odi 
l~n ~ose _ de Souza e Emanuel Botelho Sobreira a reintegração dos mesmos, 
j~ que -dispensa~as a partir de 31. 03. 90, sem justa causa , como prepara 
teria de uma açao pri ncipal que, na hipótese, seria ci dissí~io coleti: 
vo da~cat~gor~a. Ocorre que Medida_Cautela~ visando ~eintegraçio de e~ 
prEg~~ús e açao de natu~eza ind1v1du3l, ja que destinada a proteger 1 

direitos individuais, enquantn o dissídio coletivo ~ uma açio de natu-
r:za coletíva, desti~ada a criar normas e condições para reger as rela 
çoes de trabalhe no ambi~c de categorias profissional e econôm:ca a: 
fins . Dessa forma, nenhura ~edi~a C~utelar que objetive a satisfação 
de direitos individuais pode ser preparatória de dissÍÇio coletivo, pe 
lc qw~ o Exmo. Sr. Presidente Distribuidor e o Exmo. Sr. Juiz Relato~ 
sorteado foram induzidos a erro de procedimento, distribuindo e aco-
lhend o, para fins de despacho, uma ação que só pode ser conhecida pelo 
Juiz competente para conhecer da ação principal, q teor do que precei 
tua o art. ~DO do Código de Prccesso Civil. E a ação principal,i n ~asÜ 
deve ser uma reclamat6ria individua l típic a ou plÚrima, com possibili-
dade de ajuizamento perante Junta de Conciliação e Julgamento. Caracte 
rizando, pois, errar in procedendo e não errar in judicando cabe ã 
presente Correição Parcial para os fins nela expressos. III - Por es-
tes f undàren tos, JULGO PR CC E DE 1' TE A R ECL AMAÇllO CO'lR EI C IDNAL REQUERI DA 
POR SUPERBANCAS DISTRIBui~ORA DE JORNAIS , REVISTAS E LIVROS LfDA. CON-
TRA OS EXMDS. SRS. JUÍZES PRESIDENTE DO EGRtGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA PRIMEIRA REGl•Q E VICEN TE CARLOS fUSCALDO, RELATOR DA MEDI 
DA LAUTEL~R TRT-EP -14 /92, FARA fORNAR SEM EFEITO A DIS TR IBUIÇJIO DESSA 
AÇJIO, REALIZADA PERANTE ü TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIME IRA RE 
GillO E D DESPACHO NELA P~ufERlDG PELO EXMO. SR. JUIZ RELATOR SORTEADO: 
DETERMINANDO QUE A MESMA SEJA DISTRIBUÍDA A UAA DAS JUNTAS DE CONCILIA 
ÇllD E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO, PARA OS DEVIDOS FINS. IV - Intime: 
se, publique-se e remeta- se cópia do inteiro teor desta decisão às au 
toridades Requeridas. • 

Brasil1a, 29 oe outubro de 1990 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

[ Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 30 !E CXJI'UBID !E 1990. 

O DOUTOR ALDO DA SILVA FAGUNDES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRI-BUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 
do Regimento Interno, e tendo em vista .o que consta do Ofício n2 021/ 
GAB, de 25 OUT 90, resolve 
NQ 9.074- DISPENSAR, a partir de 25 OUT 90, o Atendente Judjciário, 
classe Especial, referência NI .3 3, do Quadro Permanente da Secretaria 
deste Tribunal: JORGE TEIXEIRA LEI'l'E FILHO, do e ncargo de Auxiliar de 
Gabinete de Ministro III, que exercia junto ao Gabinete do Ministro 
Dr. Eduardo Pires Gonçalves. 

O DOUTOR ALDO DA SILVA FAGUNDES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNl\L MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 
do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Ofício número 
022/GAB- EPG, de 29 OUT 90, resolve 

.N<;> 9.075- DESIGNAR, a partir de 29. OUT 90, o Auxiliar Judiciário, elas 
se Especial, referência NI .• 35, do Quadro Permanente da Secretaria des~ 
te Tribunal, CARLOS ROBERTO DE SOUZA FERREIRA, para exercer, em vaga 
decorrente da dispensa de Jorge •reixeira Leite Filho, o encargo de Au-
xiliar de Gabinete de Ministro III, junto ao Gabinete do Ministro Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves . 

O DOUTOR ALDO DA SILVA FAGUNDES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 26 
do Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Mern2 n2 14/ 
DIJUR/SEJUD, de 25 OUT 90, resolve 

NQ 9.076-DESIGNAR, a partir de 12 NOV 90, a Técnica Judiciária, clas-
se Especial, r eferência NS.25, do Quadro Permanente da pecretaria des-
te Tribunal, VALtRIA DA SILVA RAMOS, para exercer, em vaga decorrente 
da aposentadori a de Gercira Rosa de Carvalho e Silva, o encargo de Su-
pervisor II, do Setor de Execução de Acórdãos e Decisões, da Diretoria 
Judiciária, previsto no Ato n2 7.990/87. 

O DOUTOR ALDO DA SILVA FAGUNDES, MINISTRO VICE-PRESIDE::TE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe 
do Regimento Interno, e tendo em vista o 
02 9 - GAB/ACN , de 25 OUT 90, resolve 

são conferidas pelo artigo 26 
que c onsta do Mem2 número 

N9 9.077- DISPENSAR, a contar de 01 NOV 90, o Tl SEBASTIÃO PECLY do en 
cargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro II, que exerce junto ao GabI 
nete d o Ministro Dr . Antonio carlos de Nogueira. 

ALDO DA SILVA FAGUNDES 

IMPORTANTE 
PaJ:a nao haver interrupção de 

sua assinatura, alertamos que o pedi-
do de .renovação deverá ser RECEBI-
DO na Imprensa Nacional de 10 .a 15 
dia~ antes do vencimento, impreteri-
velmente. Encarecemos observar cri-
teriosamente os· prazos, uma vez que 
o controle informatizado não permite 
retroagir assinaturas.· 

IMPRENSA NACIONAL - IN 
Diretoria Comercial - DICOM 
Seção de Divulgação SEDIV 
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- MANDADO DE SEGURANÇA n!? 207-3 - Relator Ministro George Belham da 
Motta. Adv! Dr! Marcela Machado de Lima Dias. 
- EMBARGOS n!? 45.761-9 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcant~ 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. •Adv! Dr! Nadja Maria Guerra Ro-
drigues. 
- APELAÇÃO n!? 45.925-3 - Relator M:i{listro Roberto Andersen Cavalcant~ 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv!s Dr!s Eliane Ottoni de Lu-
na Freire e Tânia Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃO n!? 46.040-3 - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revi-
sor Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca. Adv Dr Carlos Gilberto Gon 
zalez. · -
- CORREIÇÃO PARCIAL n!? 1.387-6 - Relator Ministro Everaldo de Olivei-
ra Reis. Av! Dr! Nadja Maria Guerra Rodrigues. 
- APELAÇÃO n!? 46.059-4 - Relator Ministro Çherubim Rosa Filho. Revi-
sor Minis.tro Aldo Fagundes. Adv! Dr! Clarice do Nascimento Costa. 
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Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno 
1 

EDITAL DB 31 DE OUTUBRO DE 1990 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Presi 
dente, torno público, para ciência dos Senhores Advogados, partes e d~ 
mais interessados, que a Sessão Plena Extraordinária marcada para o dia 
08 (oito) de novembro de 1990, confor~e Edital publicado no Diário ~a 
Justiça do dia 30 de outubro de 1990, página 12.239, foi transferida p~ 
ra o dia 13(treLe) de novembro do corrente ano, terça-feira, às 9:00(ng 
ve) horas, para apreciação de mat é ria administrativa, ficando, em co~~~­
qtlência, canceladas a.s Sessões das Seção Especilizada em Dissídios Co_le 
tivos e Seção Especializada em Dissídios Indiv·iduais, marcadas para e,2 
te dia. 

,.. 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Complete sua coleção 
Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 
• Coleção das Leis da República Fed~rativa do Brasil 1950 a 1988 
• Ementário de Jurisprudência do TFR 1979 a 1987 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 1981 a 1987 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 1974 a 1988 
• Revista Trimestral de Jurisprudência do STF 1957 a 1988 ...i 

Revista do Superior Tribunal d6 Justiça 

.. ' 'l .. 

Saiu o número 2 da· Revista do Supe.rior Tribunal 

' . de Justiça, contendo: 
Ação· Rescisória, 
Agravo de Instrumento, 
Conflito de Competência, 
«Habeas Corpus» e 
Recursos, 
«Habeas Data», Inquérito, 
Mandado de Injunção e 
Agravos Regimentais, 
Mandado de Segurança 
e Recursos, 
Petição (Medida 
Cautelar), 
Recurso Eispecial e 
Agravo Regimental e 
Revisão Criminal. 
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